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Prefeitura Municipal de  
Riachão das Neves publica: 

 
 
 Decreto Nº028/2021, De 27 De Abril De 2021. 
 Resultado De Processo – Termo De Adjudicação Processo 

Administrativo Nº. 38/2021 – Pregão Presencial Nº. 11/2021.  
 Resultado De Processo – Termo De Adjudicação Processo 

Administrativo Nº. 40/2021 – Pregão Presencial Nº. 12/2021. 
 Resultado De Processo – Termo De Adjudicação Processo 

Administrativo Nº. 31/2021 – Pregão Presencial Nº. 07/2021 SRP. 
 Resultado De Processo – Termo De Adjudicação Processo 

Administrativo Nº. 32/2021 – Pregão Presencial Nº. 08/2021 SRP. 
 Resultado De Processo – Termo De Adjudicação Processo 

Administrativo Nº. 35/2021 – Pregão Presencial Nº. 09/2021 SRP. 
 



 
 
 
 

DECRETO Nº028/2021, DE 27 de ABRIL DE 2021. 

“Constitui a Comissão de Coordenação e Execução, 
responsável pela elaboração do Projeto de lei que institui o 
Regularização Fiscal do município de Riachão das Neves”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES/BA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, Lei nº 12.305, de 2 de 
agosto de 2010, Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010 e Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 
2010, outras providências”. 

RESOLVE: 

Artigo 1º Constituir a Comissão de Coordenação e Execução, responsáveis pela elaboração do Projeto 
de lei que Institui a Regularização Fiscal do município de Riachão das Neves e cujas respectivas 
composições e atribuições são definidas a seguir. 

Artigo 2º A Comissão de Coordenação e Execução é a instância consultiva e deliberativa responsável 
pela condução da elaboração do Projeto de Lei de Regularização Fiscal, composto pelos seguintes 
integrantes: 

a) Secretaria de Administração, Tributos e Orçamento 
Gisele Angélica de Souza Louzada- Chefe do Setor de Tributos 
Matrícula 38.476 
 

b) Controladoria Interna do Município 
Sérvulo Chrystiano Araújo dos Santos - Controlador 
Matrícula 38.465 
 

c) Assessoria Jurídica  
Claudionor Almeida de Carvalho – Advogado OAB – 25.310 
Joana Angélica I. P. C. I. do Brasil O. A. Carvalho – Advogada 
Matrícula 38.481 
 

Artigo 3º A Comissão de Coordenação e Execução aqui constituída, será regulamentada por Regimento 
Interno e a vigência do mandato dos seus membros terá idêntica duração que a demandada para 
elaboração do Regularização Fiscal e seu respectivo Decreto regulamentador.  
 
Artigo 4° A Regularização Fiscal de Riachão das Neves - BA deverá ser consolidado sob forma de 
Lei Municipal. 

Artigo 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Riachão das Neves – BA, em 27 de abril de 2021.  
 
 

MIGUEL CRISÓSTOMO BORGES NETO 
Prefeito Municipal 
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Decretos
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Licitações



 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 40/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2021 
 

RESULTADO DE PROCESSO – TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Município de Riachão das Neves (BA), no uso de suas atribuições legais e considerando a 

regularidade do Processo acima comunica aos interessados e À população em geral o resultado do 

Processo acima identificado, a saber: Finalidade do Processo: Registro de Preços aquisição de carne 

bovina in natura para suprir necessidades das Secretarias municipais; Licitante vencedor: ABIMAEL 

MAGALHÃES DOS SANTOS - ME, CNPJ nº. 21.680.613/0001-97, venceu o Lote nº. 01 no valor 

total de R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais), o Lote nº. 02 no valor total de R$ 

208.000,00 (duzentos e oito mil reais), o Lote nº. 03 no valor total de R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete 

mil e quinhentos reais), Vigência do Futuro Contrato: a partir da assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

Nestes termos adjudico o objeto do presente certame ao Licitante vencedor acima identificado. 

 
 

Riachão das Neves (BA), 26 de abril de 2021. 
 
 

FELIPE SMITH SANTOS CRISÓSTOMO 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 31/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2021 SRP 
 

RESULTADO DE PROCESSO – TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Município de Riachão das Neves (BA), no uso de suas atribuições legais e considerando a 

regularidade do Processo acima comunica aos interessados e À população em geral o resultado do Processo acima 

identificado, a saber: Finalidade do Processo: Registro de Preços para fornecimento de urnas funerárias e prestação de 

serviços no traslado e manuseio de formol nos corpos para a Secretaria Municipal de Assistência Social quando do 

atendimento de necessidades da população de baixa renda, neste Município; Licitantes vencedores: CARLOS DE 

SOUZA COUTINHO - ME, inscrita no CNPJ, venceu o venceu o Lote nº. 02 no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito 

mil reais) CLAUDIOMAR DE ARAUJO DE SOUZA – ME, CNPJ n 23.904.031/0001-72, o venceu o Lote nº. 01 no 

valor de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), Lote nº. 03 no valor de R$ 2,19 (dois reais e dezenove centavos), 

Vigência do Futuro Contrato: a partir da assinatura até 31 de dezembro de 2019. Nestes termos adjudico o objeto do 

presente certame ao Licitante vencedor acima identificado. 

 
 

Riachão das Neves (BA), 26 de abril de 2021. 
 
 

FELIPE SMITH SANTOS CRISÓSTOMO 
Pregoeiro 

 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Riachão das Neves

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: I+VVLJY6Y0MDM+TKKYWOKW

Terça-feira
27 de Abril de 2021

5 - Ano  - Nº 2476



 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 32/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2021 SRP 
 

RESULTADO DE PROCESSO – TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Município de Riachão das Neves (BA), no uso de suas atribuições legais e considerando a 

regularidade do Processo acima comunica aos interessados e À população em geral o resultado do 

Processo acima identificado, a saber: Finalidade do Processo: Registro de Preços para Contratação de 

empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios hortifrutigranjeiros para suprir 

necessidades das Secretarias municipais; Licitante vencedor: A DE SÁ BORGES - ME, CNPJ sob nº 

32.469.526/0001-01, venceu o venceu o Lote Único no valor total de R$ 293.000,00 (duzentos e noventa 

e três mil reais). Vigência do Futuro Contrato: a partir da assinatura até 31 de dezembro de 2019. Nestes 

termos adjudico o objeto do presente certame ao Licitante vencedor acima identificado. 

 
 

Riachão das Neves (BA), 26 de abril de 2021. 
 
 

FELIPE SMITH SANTOS CRISÓSTOMO 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 35/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2021 SRP 
 

RESULTADO DE PROCESSO – TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Município de Riachão das Neves (BA), no uso de suas atribuições legais e considerando a 

regularidade do Processo acima comunica aos interessados e À população em geral o resultado do 

Processo acima identificado, a saber: Finalidade do Processo: Contratação de empresa para o serviço de 

manutenção e reparação em equipamentos hospitalar e odontológico, utilizado no Hospital Municipal, 

Posto de Saúde da Família – PSF, e no serviço Móvel de Urgência e Emergência - SAMU; Licitante 

vencedor: CELSON DA SILVA LACERDA-ME, CNPJ sob nº 27.007.356/00012-03, venceu o Lote 

Único no valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), Vigência do Futuro Contrato: a partir da 

assinatura até 31 de dezembro de 2021. Nestes termos adjudico o objeto do presente certame ao Licitante 

vencedor acima identificado. 

 
 

Riachão das Neves (BA), 26 de abril de 2021. 
 
 

FELIPE SMITH SANTOS CRISÓSTOMO 
Pregoeiro 
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